
       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
        SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 129/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2023 - NLL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023

“DE  PRORROGAÇÃO,  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI,  O

MUNICÍPIO  DE  NOVA ESPERANÇA DO  SUL  E  A EMPRESA

ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA.”

CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  NOVA ESPERANÇA DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público

interno,  inscrita  no CNPJ sob  o n°  92.455.393/0001-46,  com sede administrativa  à  Rua Marquês de

Tamandaré, 1470, Centro, Nova Esperança do Sul, RS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o

Senhor  IVORI ANTONIO GUASSO JUNIOR,  brasileiro,  casado, portador da Cédula  de Identidade n°

1081718957,  inscrito  no CPF sob  o n°  004.651.690-58,  residente e  domiciliado  na Rua Marques de

Tamandaré, 1382, Centro, Nova Esperança do Sul, RS.

CONTRATADA: ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 93.088.649/0001-

97, localizada à  Rua Rio Grande, nº 55, bairro Planalto,  Três de Maio, RS, representada neste ato por

seus sócios gerentes, Senhor  ILDO CORSO, brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da

Cédula  de Identidade n°4010173617 SSP/RS,  inscrito  no CPF sob o n°  246.996.830-53,  residente e

domiciliado na Av. Avaí, nº 1059, Bairro Ullmann, Três de Maio, e o Senhor  MOACIR ANTONIO DAL

BERTO,  brasileiro,  casado,  Analista  de Sistemas,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  8023824439,

inscrito no CPF sob o nº 345.809.130-00, residente e domiciliado na Rua Farrapos, nº 1165, centro, Três

de Maio, RS.

As partes acima identificadas celebram em comum acordo de vontades, o presente Termo Aditivo, que

será regido pelas cláusulas e condições a seguir expressas:

DA   VIGÊNCIA  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 129/2023 pelo período

de 6(seis) meses, a contar de 27 de março de 2024 até 26 de setembro de 2024.

DO   PREÇO  

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor global deste Termo Aditivo é de R$ 103.980,00 (cento e três mil, novecentos

e  oitenta  reais),  com  parcelas  mensais  de  R$  14.480,00  (quatorze  mil,  quatrocentos  e  oitenta  reais)  da

Prefeitura Municipal e RPPS e  R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais) da Câmara Municipal de

vereadores, conforme especificação abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL E REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

Rua: Marquês de Tamandaré, 1470 • Centro •  97770-000  •  Fone/Fax: (55) 3250-1150 e 3250-1060
www.novaesperancadosul.rs.gov.br 



       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
        SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

02 6 MESES
CONTABILIDADE  PÚBLICA,  ORÇAMENTÁRIA,

EMPENHOS

1.500,00
9.000,00

03 6 MESES GERENCIAMENTO DE CUSTOS 150,00 900,00

04 6 MESES TESOURARIA 290,00 1.740,00

05 6 MESES TRIBUTOS MUNICIPAIS 1.350,00 8.100,00

06 6 MESES PATRIMONIAL 290,00 1.740,00

07 6 MESES ALMOXERIFADO 290,00 1.740,00

08 6 MESES ITBI ELETRÔNICO 290,00 1.740,00

09 6 MESES PRODUÇÃO PRIMÁRIA 150,00 900,00

10 6 MESES ISS ELETRÔNICO 290,00 1.740,00

11 6 MESES NOTA FISCAL E SERVIÇOS ELETRÔNICA 580,00 3.480,00

12 6 MESES SIOPS/SIOPE 190,00 1.140,00

13 6 MESES PORTAL DO CIDADÃO 290,00 1.740,00

14 6 MESES CONTROLE INTERNO 220,00 1.320,00

15 6 MESES RH – PONTO ELETRÔNICO 150,00 900,00

16 6 MESES RH – FOLHA DE PAGAMENTO 1.200,00 7.200,00

17 6 MESES RH – E-SOCIAL 200,00 1.200,00

18 6 MESES PROCESSOS DIGITAIS 200,00 1.200,00

19 6 MESES COMPRAS E LICITAÇÕES 290,00 1.740,00

20 6 MESES CONTRATOS E CONVÊNIOS 145,00 870,00

21 6 MESES CONTROLE DE DIÁRIAS E ADIANTAMENTOS 145,00 870,00

22 6 MESES
PORTAL  DO  SERVIDOR  –  CONTRACHEQUE

ONLINE

300,00
1.800,00

23 6 MESES PORTAL DA TRASNPARÊNCIA 400,00 2.400,00

24 6 MESES WEBSITE OFICIAL DO MUNICÍPIO 220,00 1.320,00

25 6 MESES CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS 150,000 900,00

26 6 MESES OBRAS E SERVIÇOS 150,00 900,00

27 6 MESES VEÍCULOS E FROTAS 290,00 1.740,00

28 6 MESES LICENCIAMENTO AMBIENTAL 220,00 1.320,00

29 6 MESES

PLANO  PLURIANUAL,  LEI  DE  DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS  E  LEI  ORÇAMENTÁRIA

ANUAL

220,00

1.320,00

30 6 MESES ASSISTÊNCIA SOCIAL 150,00 900,00
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31 6 MESES HOSPEDAGEM EM DATACENTER 2.000,00 12.000,00

32 6 MESES

EDUCAÇÃO: SECRETARIA ESCOLAR

1.070,00 6.420,00

CENSO ESCOLAR

GERADOR DE GRADE E HORÁRIO

BIBLIOTECA

PORTAL DO PROFESSOR

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

QUADRO FUNCIONAL

33 6 MESES

SAÚDE:  PRONTUÁRIO  ELETRÔNICO  DO

CIDADÃO

1.100,00 6.600,00

CADASTROS

ATENDIMENTOS

VACINAS

ESTOQUE DE FAMÁCIA

APLICATIVO AGENTES DE SAÚDE

VALOR MENSAL R$ 14.480,00 -

VALOR TOTAL - R$ 86.880,00

CÂMARA DE VEREADORES

ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

35 6 MESES
CONTABILIDADE  PÚBLICA,  ORÇAMENTÁRIA,

EMPENHOS

1.000,00
6.000,00

36 6 MESES PATRIMONIAL 250,00 1.500,00

37 6 MESES RH – FOLHA DE PAGAMENTO 600,00 3.600,00

38 6 MESES RH – E-SOCIAL 300,00 1.800,00

39 6 MESES PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 400,00 2.400,00

40 6 MESES COMPRAS E LICITAÇÕES 150,00 900,00

41 6 MESES CONTRATOS E CONVÊNIOS 150,00 900,00

VALOR MENSAL R$ 2.850,00 -

VALOR TOTAL - R$ 17.100,00

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação nas Cláusulas Primeira,

Terceira  e  Quinta  do  Contrato  Administrativo  nº  129/2023,  Art.  75,  inciso  VIII,  da  Lei  14.133/2021,

Memorando 473/2024.

DA RATIFICAÇÃO AO CONTRATO INICIAL

CLÁUSULA  QUARTA  –  Ratificam-se,  em todos  os  seus  termos,  as demais cláusulas  constantes do

Contrato  inicial,  naquilo  que  não  conflitarem  com  este  termo,  fazendo  este,  parte  integrante  e

complementar daquele a fim de que, juntos, produzam um só efeito.

DO FORO

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguari, RS, como sendo o competente para

dirimir qualquer controvérsia relacionada ao presente pacto contratual.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Nova Esperança do Sul, RS, 13 de março de 2024

IVORI ANTONIO GUASSO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ILDO CORSO

SÓCIO-GERENTE

ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA

CONTRATADA

MOACIR ANTONIO DAL BERTO

SÓCIO-GERENTE

ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Janice Tadielo

CPF: 015.299.340-10

Dieisa Nadalon Pereira

CPF: 027.351.470-96
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